INDICAÇÃO Nº 
1348
, DE 2005

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, determine a duplicação da rodovia SP – 79, trecho da  Avenida Paraná, em Sorocaba.

JUSTIFICATIVA

Com a implantação do pedágio da Castelinho (Rodovia José Ermírio de Moraes – SP 75), passou a ocorrer desvio de veículos do pedágio pelo trevo do Km 80, da Rodovia Castelo Branco, usando como rota alternativa o trechos da SP 79, assim denominado Avenida Paraná.

A Avenida Paraná não é duplicada, e está com seu leito carroçável totalmente deteriorado, sem acostamento e sem iluminação.

É crescente o desenvolvimento dos municípios paulistas nos últimos anos. Sorocaba não é exceção, pois se inclui no rol das cidades que tem se destacado no cenário estadual, devido ao elevado potencial que apresenta nas mais diversas áreas.

A importância desta proposição se justifica por proporcionar melhores condições de segurança aos usuários da referida avenida, que está em péssimas condições.

Assim, imprescindível que se realize a duplicação da Avenida Paraná, trecho de 6.500 metros, que compreende o trevo (viaduto) da Rodovia Castelo Branco, Km 80, até a ponte do Rio Parabiju, início da Avenida Independência, Bairro do Éden, em Sorocaba.

Ressaltando que a melhoria pleiteada reforçará ainda mais a esperança e a confiança que a população de Sorocaba e demais municípios depositam neste Governo  estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.

                                                                                                             Ind.19.05
Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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